
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

CONTRATO N° •- _L /2017 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE E O 
SENHOR ACLEDISON FARIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, com sede na Praça Monsenhor José 
Moreno de Santana, n° 106, centro, Neópolis — Sergipe — CEP 49.770-000, inscrito no 
CNPJ sob o N° 13.111.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. LUIZ MELO DE FRANÇA, brasileiro, portador do RG n° 186.059 — SSP/SE e do CPF n° 
116.262.405-15, residente e domiciliado na Avenida D. José Thomaz, n° 410, bairro 
centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, o Senhor ACLEDISON FARIAS , portador do CPF n° 007.459.325.09 e 
do RG n° 31188648 SSP/SE, DAP-SDW0007459325092601160144, com sede no 
Povoado Mata das Varas, s/n, Município de Neópolis/Se, CEP:49.980-000, doravante 
denominado CONTRATADO, em razão do resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 
006/2017, e conforme determinações contidas na Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes 
da administração pública, e que rege também este, ajustam e celebram entre si, o 
presente contrato administrativo de fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Constitui objeto deste contrato a fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura 
familiar, destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino, mediante entrega parcelada, durante o ano letivo de 2017, em total obediência 
ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com o projeto de venda do Contratado, 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei 
n° 8.666/93, independentemente de suas transcriçõeá. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se çompromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente á sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A),  
receberá o valor total de R$ 19.350,00 (dezenove mil trezentos e cinquenta reais). 
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 'tfermo ct‘ 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

Item Produto Unidade Quantidade Perioddade de 
Entrega 

Preço de Aquisição 
Preço 

Unitário Preço Total 

03  

BANANA PRATA: de ia  qualidade, in natura, 
pesando entre 120 e 130 gramas cada, com 

KG 1000 Conforme Secretaria 3,80 3.800,00 

validade de 	1 	a 	7 dias em 	temperatura 
ambiente e de 2 a 30 dias sob refrigeração. 
Em pencas tamanho e coloração uniforme,' 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

09  

CEBOLA BRANCA: De primeira qualidade 
aparência fresca e sã, 	perfeito estado de 
desenvolvimento. Isentos de danos e defeitos 
da 	natureza 	física 	e 	mecânica, 	doenças, 
brotos, terra aderente, sujidades e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho uniforme, com 
boa apresentação. Cebola branca media de 
primeira qualidade, com validade de até três 
meses sob refrigeração e de sete a trinta dias 
em 	temperatura 	ambiente. 	Deverá 	seguir 
normais 	técnicas 	descritas 	na 	resolução 
CNNPA n° 12/78. 

KG 200 660,00  3,30 

10 

CENOURA: 	média de 1a qualidade, com 
validade de até 3 meses sob refrigeração e 
de 7 a 30 dias em temperatura ambiente. 
Deve apresentar sem rama, fresca, compacta 
e 	firme, 	sem 	lesões 	de 	origem 	sem 
rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, 
devendo 	ser 	bem 	desenvolvidas, 
acondicionada em caixa de madeira Seguir 
Normas Técnicas 	Especiais 	descritas 	na 
Resolução CNNPA n°. 12. 

KG 600 3,40 2.040,00 

KG 5500 1,90 10.450,00 
16 

LARANJA PÊRA: Tipo pera com 70% de 
maturação. Sem danificações físicas, casca 
integra. 	Isentas 	de 	substâncias 	terrosas,

s  I 

utidadeS, odor e sabor estranhos, peso por 
unidade 	de 	aproximadamente 	de 	150g. 
Deverá seguir normais técnicas descritas na 
resolução, CNNPA n° 12/78. 

21 

MANGABA: Época de safra. Integra e firme, 
de primeira qualidade isenta de sujidade e 
substancia terrosa e corpos estranhos, com 
grau de evolução completo de tamanho e de 
maturação 	adequada 	ao 	consumo, 
transporta 	adequadamente. 	Deverá 	seguir 

KG 300 

- 

4,00 1.200,00 
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MELANCIA: Sem danificações fisicas, cascas 
integra de boa apresentação com cor, sabor 
e aroma característico da espécie , isenta de 
substancia 	terrosa, 	sujidades, 	residi-os 	de 
defensivos 	agrícolas 	odores 	e 	sabores 
estranhos. 	Deverá seguir normais técnicas 
descritas na resolução, CNNPA n° 12/78. 

KG 400 

Valor total de R$ 19.350,00 (dezenove mil trezentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UO: 02007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER 
2015- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER 
2023 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR. ENSINO FUNDAMENTAL 
2072 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE 
2073 - ALIMENTAÇÃOESCOLAR PRÉ ESCOLA 
2074 -ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. EJA 
2076 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIS EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
FONTE DE RECURSO 3390,30.00.00: 0100.000 / 0193.997 - MATERIAIS DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do 
artigo 45 da Resolução CD/FNDE n°  26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, 
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106, 
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantindo-
lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pelo Pregão Presencial n.° 006/2017, pela 
Resolução CD/FNDE n°  026/2013, com redação dada pela Resolução CD/FNDE n° 
004/2015, pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 
de carta, que somente térá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por 
fax, transmitido pelas pairtes. 

1 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde 4.re observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Clát.91a Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de iotificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106. 

CENTRO 
CNPJ 13.111.679/0001-38, NEOPOLIS — SERGIPE — CEP 49.980-000. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dorproCritos 
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Neópolis/SE para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

(11b, 
LUIZ mtw I FRANÇA 
PREFEI 	NICIPAL 

CONTRA NTE 

Neópolis/SE, 18 de Abril de 2017. 

Pelfil\PbAin  
ACLEDISON ARIAS 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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